 MUNICÍPIO DE ABATIÁ
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL Nº 012/2017

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, designada através do Decreto nº 027/2017, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA ANULAÇÃO DAS QUESTÕES Nº 14 E 18 DA PROVA OBJETIVA, do Processo Seletivo Edital nº 007/2017, para provimento de vagas para estágio em ensino superior. 

1. O presente Edital anula as questões nº 14 e 18, do processo seletivo Edital 007/2017.  
JUSTIFICATIVA:
QUESTÃO Nº 14
Diante da análise do recurso interposto, a comissão organizadora decidiu anular a presente questão, tendo em vista que no conteúdo programático não constava como matéria a ser estudada para o presente certame o livro “ Florzinha do Paraná”, e ainda na história oficial de Abatiá não consta os apelidos dos ex- prefeitos.

 
QUESTÃO Nº 18
Diante da análise do recurso interposto, a comissão organizadora decidiu anular a presente questão, na qual o nome civil e o nome político do governador estarem citados nas alternativas, induzindo à duplicidade de opções corretas.   

SEGUE AS QUESTÕES ANULADAS:

14- (Referência Livro “Florzinha do Paraná”). O prefeito do município de Abatiá na Gestão 1951-1955 e Gestão 1959-1963 foi o senhor José Cardoso de Oliveira, era mais conhecido pelo apelido de:

a) – “Pedrinho”;
b) – “Cearense”;
c) – “Vitão”;
d) – “Zé Lacrino”. 

18- Assinale a alternativa que apresenta o nome do atual governador do Estado do Paraná.
a) Carlos Alberto Richa;
b) Roberto Requião;
c) Jaime Lerner
d) Beto RichaParte superior do formulário
Parte inferior do formulário




 Abatiá  (PR), em 13 de Abril de 2017. 


Nelson Garcia Junior                                                                 
Prefeito 


  Jean Kleuber Novaes Sá Teles 
Presidente da comissão                   
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